
LICENCIAMENTO DE OPERAÇÕES DE GESTÃO DE RESÍDUOS – PROCEDIMENTO GERAL 
DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 29/2011/A, DE 16 DE NOVEMBRO 

 
Etapas Requerente Direção Regional do Ambiente 

Pedido e 

conformidade 

do pedido de 

licença 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Etapas Requerente Direção Regional do Ambiente Outras entidades 

Avaliação 

Técnica 

   

 

 

 

 

 

 

Vistoria e 

decisão final 

   

 

Promove a consulta 
das entidades  

 Informa o requerente 
das consultas 

Inicia a avaliação 
técnica 

Emitem o parecer 
no prazo de 20 dias 

Notifica o requerente da decisão 
de aprovação 

Sim 

Parecer favorável 

Não 

40 dias 

Sim 

Requer o 
licenciamento à DRA 

Verifica a instrução do processo 

Solicita ao requerente: 
- Informações ou elementos  
- Aditamento ou reformulação 

Indefere o pedido 

Reavalia a instrução do pedido e notifica o 
requerente sobre a conformidade do mesmo 

Não 

Remete os elementos 
adicionais no prazo 

definido 

10 dias 

10 dias 

Arquiva o processo 

Processo completo 

180 dias 

2 anos 

30 dias 

Executa o projeto 

Requer a vistoria 
(até 40 dias antes do 
início da operação)  

Marca a vistoria e convoca o requerente e as 
entidades consultadas 

Realiza a vistoria em conjunto com as entidades 
consultadas e lavra o auto de vistoria 

Desconforme Conforme 

Notifica o requerente 
para proceder a correções 

5 dias 

Procede alterações e 
convoca nova vistoria  

10 dias 

Deferido Indeferido 

Arquiva o processo 

Participam na 
vistoria e assinam 

o auto 

Profere a decisão final e 
emite e envia o alvará de 

licença 


